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Ofício Ne 297 /2021 - GAB

Pitanga, 18 de novembro de 2021

Excelentíssimo Senhor
Fabricio Duarte Holovka

Presidente da Câmara de Vereadores
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Enviamos em anexo, o Projeto de Lei ne 4312021- para trâmite em regime de
urgência, tendo em vista o recesso Legislativo e a urgente necessidade de realocar as

famílias desapropriadas devido a execução da obra da marginal PR -466.

Atenciosamente

Ar,-!

Maicol G. egari Rodri

Prefeito
SUeS Barbosa
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Autoriza o Poder Executivo Municipal a doar áreas de

terras de sua propriedade as famílias desapropriadas em

virtude da construção da Marginal da PR- 466.

Data àaJ
às[hsii:' 2

Art. Le Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a promover a doação de áreas de terras

de sua propriedade as famílias desapropriadas em virtude da construção da marginal da PR-

466, os imóveis descrito abaixo:

| - Uma área de terrenos medindo 276,13m2 (duzentos e setenta e seis metros quadrados e

treze centímetros), sendo lote 17, quadra 166, zona 0L, neste Município e Comarca,

compreendido entre os seguintes limites e confrontações: NORDESTE: por uma linha com

rumo NO 5L"07'43" SE medindo24,o4 metrOS COnfrOntando cOm o lOte n"L8. SUDESTE: Por

uma linha com rumo NE 38"52'1.7" SO medindo 75,25 metros confrontando com o lote n"

I6.SUDOESTE: Por uma linha com rumo SE 45'41'35" NO medindo 74,37 metros confronta

com a Rua dos Pêssegos. NOROESTE: Por uma linha com rumo SO 3"52't5" NE medindo

16,96 metros confrontando com a Rua João Mendes Miranda, conforme parte da matrícula

ne 25.L48, folha 1, do livro 2, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de Pitanga.

ll- Uma área de terrenos medindo 294,32m2 (duzentos e noventa e quatro metros

quadrados e trinta e dois centímetros), sendo lote 18, quadra 166, zona 01, neste Município

e Comarca, compreendido entre os seguintes limites e confrontações: NORDESTE: Por três

linhas, a primeira com rumo NO54"49'3"SE medindo 22,02 metros confrontando com os

lotes n" 19 e 20, a segunda com rumo NE 38"52'l.7"SO medindo 5,30 metros confronta com

o lote n" 21 e a terceira com rumo NO 51"07'43" 5E medindo 10,00 metros confronta com o

lote n" 21. SUDESTE: Por uma linha com rumo NE 38"52'17" SO medindo 7,46 metros

confrontando com o lote n" 1.6. SUDOESTE: Por uma linha com rumo SE 51"07'43" NO

medindo 24,04 metros confronta com o lote n" L7. NOROESTE: Por uma linha com rumo SO

3"52'L5" NE medindo 13,83 metros confrontando com a Rua João Mendes Miranda,

conforme parte da matrícula ne 25.L48, folha 1, do livro 2, do Cartório de Registro de

lmóveis da Comarca de Pitanga.

lll - Uma área de terrenos medindo 343,09m2 (trezentos e quarenta e três metros

quadrados e trinta e nove centímetros), sendo lote 19, quadra 166, zona 01, neste

Município e Comarca, compreendido entre os seguintes limites e confrontações: NORDESTE:

por uma linha com rumo NO 5\"33'47" SE medindo24,74 metros confrontando com a Rua

das Macieiras. SUDESTE: Por uma linha com rumo NE 38"52'17" SO medindo 19,68 metros

confronta com o lote n" 20. SUDOESTE: Por uma linha com rumo se 54"49'3" NO medindo

L0,05 metros confronta com o lote n" L8. NOROESTE: Por uma linha m rumo SO 3"52'L5"
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NE medind o 24,59 metros confrontando com a Rua João Mendes Miranda, conforme parte

da matrícula ns 25.1-48, folha 1, do livro 2, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca

de Pitanga.

lV - Uma área de terrenos medindo 244,77m2(duzentos e quarenta e quatro metros

quadrados e setenta e sete centímetros), sendo lote 23, quadra 166, zona 01, neste

Município e Comarca, compreendido entre os seguintes limites e confrontações: NORDESTE:

Por uma linha com rumo NO 57"33'47" SE medindo 10,00 metros confrontando com a Rua

das Macieiras. SUDESTE: Por uma linha com rumo NE 38"52'17" SO medindo 24,52 metros

confrontando com o lote n" 07. SUDOESTE: Por uma linha com rumo SE 5L"07'43" NO

medindo 10,00 metros confronta com o lote n" 15. NOROESTE: Por uma linha com rumo SO

38"52'!7" NE medindo 24,44 metros confronta com o lote n" 22, conforme parte da

matrícula ne 25.!48, folha 1, do livro 2, do Cartório de Registro de lmóveis da Comarca de

Pitanga.

Art. 2e Os bens imóveis descritos no artigo 1s. desta Lei serão utilizados exclusivamente as

famílias desapropriadas em virtude da construção da marginal da PR- 466.

Art. 3e A propriedade dos imóveis doado será transferida para cada um dos beneficiários a

título gratuito.

Art. 3s Está Lei entra em vigor na data de sua publicação.

em 1.8 de novembro de 202L.

*J
Maicol G. C i Rodr s Barbosa

Prefeito

. FAX

Edifício da Prefeitura de
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Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei ns 43/202L, que enviamos para apreciação e votação nessa Casa de

Leis, dispõe sobre autorização para o Poder Executivo Municipal doar áreas de terras de sua

propriedade as famílias desapropriadas em virtude da construção da Marginal da PR- 466.

Em parceria com o Governo Estadual e o Município de Pitanga, está sendo executada

a nova marginal projetada para nossa cidade, com recursos do Governo do Estado essas vias

marginais PR-466, vão atender as empresas instaladas nos parques industriais, facilitando o

acesso e o escoamento da produção assim separando o trânsito urbano das conexões dos

caminhões de carga e dos ônibus dos funcionários.
O investimento do Governo do Estado é de RS L2,4 milhões e levará mais segurança

para cerca de mil colaboradores.
A obra envolve pavimentação, drenagem com sarjeta no canteiro central, calçadas

com piso tátil, ciclovias, meios-fios, abrigos de ônibus, defensas metálicas, sinalização

vertical e horizontal, e quatro interseções em nível ao longo de 4,2 quilômetros - ao todo,
com as duas margens, serão 8,4 quilômetros de novas pistas.

Para garantir essa obra tão importante para nosso município está municipalidade em

parceria com o Governo do Estado do Paraná assumiu o compromisso da responsabilidade

de realocar quatro famílias proprietárias dos imóveis que serão diretamente afetados pela

construção da marginal, sendo os seguintes proprietários, Rosilda Terezinha Maciel Batista,

Reginaldo Ferreira, Luiz Rodrigues Pugas e Loreno Bandeira.

Neste sentido, há uma necessidade de extrema urgência em retirar essas famílias da

beira da marginal e realoca-las em um lugar de fácil acesso com as mesmas condições dos

terrenos desapropriados.
Assim, a propositura do presente projeto de lei é com a finalidade de obter

autorização desta Casa de Leis, para efetivarmos a doação para as famílias desapropriadas e

garantir a finalização desta tão sonhada obra, que vem ajudar a melhorar a infraestrutura
para as empresas do parque industrial e consequentemente vem possibilitar o crescimento

econômico para o município que precisa muito atrair novas indústrias para melhorar as

condições de vida, de todos os nossos munícipes.
Ademais como já é percebido, a execução das obras não param, assim a necessidade

da agilidade na aprovação do referido projeto, para que não tenha qualquer empecilho de
paralisação da execução da obra.

re
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Desta forma,
como a vonta
encaminho o
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acreditando e confiando na visão de crescimento dos nobres vereadores, bem _+.
de e desejo de concluirmos mais essa obra importante para nossa população,

projeto de Lei para análise em regime de urgência.

É a Justificativa

ArJ
Maicol G,

P

egari Rodrigu es Ba rbosa

Municipal
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PROPRIETÁRIO:

LOTE:

Áaea:
MUNICÍPIO:

MEMORIAL DESCRIT:'VO

ML:NICíPIO DE PITANGA

17 )A QUADRA 166 ZONA 01 BAIRRO: COt JUNTO HABITACIONAL NOSSA

SET:HO RADA GLORIA

27r ,13 m2

Ptf \NGA/PR

Lt MTTES E CON FRONTAçOE:;

,VORDESfE: Por uma liithl 
"o^ 

rumo NO 51007'43" SE medndo 24,04 metros confrontando

com o lote no 18;

SUDESIE: Por uma liru a com rumo NE 38052'17' SO medido 15,25 metros confrontando

com o lote no 16;

SUDOESIE: Por uma lh'ha com rumo SE 45041'35" NO medir do 14,37 metros confronta com

a Rua dos Pêssegos;

ITOROESfE: Por uma ltha com rumo SO 3052'15'NE meúúo 16,96 metros confrontando

com a Rua João Mendes Miranda;

,'itongo,08 de Setembro de 2027.

a

E, civil
,REA PR 144s68/D
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MUNICíPIO DE PITANGA
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

SEI HO RADA GLORIA

29t 32 m2

PtT \NGA/PR

ML,\IICÍPIO DE PITANGA

78 )A QUADRA 166 ZONA 01 BATRRO: CONIUNTO HABITACIONAL NOSSA

LtMtrEs E 3aNFRONTAÇÓã::

,VORDESIE: Por três linhas, a primeira com rumo NO 54o4)'3" SE medindo 22,02 metros

confrontando com os /otr;s no 19 e 20, a segunda com rumo t',lE 38052'17" SO medindo 5,30

metros confronta com o lote no 21 e a terceira com rumo Nr) 51007'43" SE medindo 10,00

metros confronta com o cte no 21;

SUDESIE: Por uma linta com rumo NE 38052'17'SO me(indo 7,46 metros confrontando

com o lote no 16;

SUDOESIE: Por uma lil ha com rumo SE 51007'43" NO medipdo 24,04 metros confronta com

o lote no 17;

NOROESIE: Por ufftâ tnha com rumo SO 3o52'15" NE medndo 13,83 metrosconfrontando

com a Rua João Mende. Miranda;

2itonga,08 de Setembro de 2021..

U,, )
tôn

Engenheiro ciiil
,REA PR 144568/D
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,r' MUNICíPIO DE PITANGA
Assessorio de Plonejomento

,Centrol Municipgl de Projelos e Plonejomenlo

Áaea:
MUNICíPIO:
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MEMORIAL DESCRITIVO
PROPRIETÁRIO:

LOTE:

Ánee:
MUNICÍPIO:

MUÍ,IICÍPIO DE PITANGA

19 'A QUADRA 166 ZONA 01 BAIRRO: CON UNTO HABITACIONAL NOSSA

SEN "IO RADA GLORIA

i43 )9 m2

PtT/ NGA/PR

LIMITES E CONFRONTAçOES

NORDESIE: Por uma linta com rumo NO 51033'47' SE medh do 24,14 metros confrontando

com a Rua das Macieiras

SUDESIE: Por uma linh.: com rumo NE 38052'17" SO medirCo 19,68 metros confrontando

com o lote no 20;

SUDOESIE: Por uma linta com rumo SE 54049'3" NO medinc o 10,05 metros confronta com

o lote no 18;

NOROESIE: Por uma lir \a com rumo SO 3052'15" NE medirdo 24,59 metros confrontando

com a Rua João Mendes ltliranda;

P tanga,08 de Setembro de 2021.

'l .'/
. --.é'' /''//' 

P 
''L 

'' '/' -
Alex Antôniddos Sontos
Engenheíro civil
.REA PR 144568/D

6

' ':"

Assessorio de Plunejomenlo )-
.Centrol Municipql de Projetos e Ploneiomenlo Eslrotégico
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MEMORIAL DESCRITIVO

PROPRIETÁRIO:

LOTE:

Ánea:
MUN'CÍPIO:

SEN.{O RADA GLORIA

244 77 mz
PITt,NGA/PR

MUNICíPIO DE PITANGA

23 tA QUADRA 166 ZONA 01 BAIRRO: CON UNTO HABITACIONAL NOSSA

LIM|TES E CON FRONT AçOES

NORDESIE: Por uma lir ha com rumo NO 51o33'47" SE medhdo 10,00 metros confrontando

com a Rua das Macieiras

SUDESIE: Por uma lint ? com rumo NE 38052'17" SO medh do 24,52 metros confrontando

com o lote no 07;

SUDOESIE: Por uma linta com rumo SE 51007'43" NO medinCo 10,00 metros confronta com

o lote no 15;

MROESfE: Por uma llha com rumo SO 38052'17' NE m,fiindo 24,44 metros confronta

com o lote no 22;

l'itanga, 08 de Setembro de 2027.

Alex Antônio dos Santos
Engenheiro civil
,REA PR 1.44568/D

I
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MUNICíPIO DE PITANGA
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oENTRO ADM|N|STRAT|VO 28 DE JANEIRO, 171 - FONE (42) 3646-1122 - FAX 3646-1'l

CAIXAPOSTALll . CEP85.2OO-OOO - PITANGA PARANA

JUSTIFTCATIVA DE INTERESSE PÚBLICO

l- Da Sintese Fática

Trata-se de expediente de justificativa de existência de interesse público para proposição de

lei que tenha por objeto a doação de imóvel para fins de realocação de famílias em situação de

vulnerabilidade e risco social, por desapropriação decorrente de execução de obra de

infraestrutura realizada pelo Departamento de Estradas e Rodagens do Paraná.

Preliminarmente, insta esclarecer que o cerne do presente expediente se dá pela execução

de obras de infraestrutura do Governo do Paraná, através do Departamento de Estradas e

Rodagem - DER -, realizou a concorrência ne LOg/2018, firmando o Contrato Administrativo ne

1,21/2078, que tem por objeto a "Execução dos serviços para implantação de acesso Estadual às

lndústrias de Pitanga, na faixa de domínio da Rodovia PRC-466, numa extensão total de 8.428,09m,

conforme discriminado no Termo de Referência e no Projeto Executivo de Engenharia, partes

integrantes do Edital."

Neste sentido, insta esclarecer que se mostrou necessária, por parte daquele promover a

reintegração de posse de área sob a faixa de domínio que margeia a rodovia PR/466, promovendo a

retirada de 4 (quatro)famílias de áreas que ocupavam.

Bem verdade, esclarecer gue tramitou internamente destro da estrutura administrativa

procedimento com a finalidade de assunção da responsabilidade de notificação e reintegração de

posse do imóvel para posterior anuência da execução da obra. Conquanto, estabeleceu a

Procuradoria Jurídica que não poderia a municipalidade dar causa a retirada das famílias do local,

vez QUê, tal obrigação estava presente no ônus contratual da empresa responsável pelo

MUNICIPIO DE PITAN %
FL§. 4

;21
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empreendimento.
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Todavia, após o início do processo de reintegração iniciado pelo DER/PR, as famílias que

ocupavam a área objeto da demanda procuraram a municipalidade solicitando a inclusão em

Programa Social de Habitação e/ou Regularização Fundiária, frente a iminente reintegração de

posse realizada pelo Governo do Paraná.

De tal forma, o Departamento de Habitação e Regularização Fundiária, promoveu a

instrução do feito, fazendo juntar os autos estudo econômico social junto as famílias,

reconhecendo da situação de risco e vulnerabilidade.

Em sede de instrução, foram apensadas ao procedimento as referidas avaliações dos

imóveis objeto da pretensa doação, que compõe áreas pertencentes a o imóvel de matricula ne

25.148/CRl Pitanga.

Em sede de conclusão, considerando que o Poder Público pode realizar de forma

excepcional a doação de bens públicos. Contudo impreterivelmente deve-se ter a comprovação

inequívoca de que prevalência o interesse público, sob pena de configurar-se conduta ilegal e

dilapidatória do patrimônio público. Constituem requisitos à doação de bens públicos; a)

autorização legislativa; b) interesse público devidamente justificado; c) avaliação prévia.

Encaminhou-se o procedimento para a Secretaria de Administração para produção do

referido Projeto de Lei, a ser encaminhado à Câmara Municipal, sendo verificado pela Assessoria de

Gabinete a necessidade de análise e deliberação por este executivo da efetiva presença de

interesse público na realização das doações de imóveis para fins de realocação em regularização

fundiária.

É o resumo do Essencial

2
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ll- Da Fundamentação

Assegurado pela Constituição Federal de 1988, o direito à moradia é uma competência

comum da União, dos estados e dos municípios. A eles, conforme aponta o texto constitucional,

cabe ,,promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e

de saneamento básico". Reconhecido pois que, a moradia é um direito historicamente aprimorado,

visto que sempre se teve um instinto em relação a sua tamanha necessidade, mesmo que ainda não

fosse discutido a sua adequação digna para o completo desenvolvimento do ser humano' (SoUZA,

20o4l,

O direito à moradia estampa a necessidade básica do homem, sendo requisito

imprescindível para uma vida plena, Como bem disserta Nolasco (2008, p' 87) "L..1 o caso é o asilo

inviolável do cidadõo, a bose de sua indivisibitidode, é, acimo de tudo, como opregoou Edwork Coke,

no século XVI: ' a coso de um homem é o seu castelo"'. Ter um lugar para permanecer e

desenvolver-se está ligado aos anseios do indivíduo, pois para alcançar as necessidades básicas da

vida como relaxar, trabalhar, educar-se, faz-se necessário um lugar fixo e amplamente reconhecido

por todos, (SOUZA, 2004)

A princípio, qualquer lugar, era local para estabelecer-se como abrigo: uma possível caverna,

uma árvore e por que não na superfície do gelo. Contudo, o desenvolvimento da sociedade, a

crescente globalização e o capitalismo desenfreado, foram reduzindo os espaços livres e quando

estes ainda são encontrados, não apresentam possibilidade para a plena desenvoltura desse

direito, acarretando uma segregação social em relação aos menos favorecidos:

"Se em seu estodo naturol o homem, no imensiddo do orbe, encontrova um ponto pora

estabelecer-se e o obundôncio de materiol para o suo edificação, o incremento da populoção e a

corêncio de espaços livres foram comprimindo a potenciolidade de exercício de moradia, oté o suo

groduol e dróstico reduçõo, senõo extinção pora os mois desfavorecidos (os morodores debaixo dos

pontes, das ruas, das praças e dos colçadas), como ocorre

humonos." (NOLASCO, 2008, P.88)

nos grandes aglomerodos

3
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Desse modo, o direito a moradia passou de direito de todos para apenas direito dos mais

favorecidos. E quando fornecido à minoria, na maioria dos casos, não abrange o perfeito

desenvolvimento da dignidade da pessoa humana.

Nolasco (2008, p. 88) define o direito à moradia como sendo a posse exclusiva de um lugar

onde se tenha um amparo, que se resguarde a intimidade e se tenha condições para desenvolver

práticas básicas da vida. É um direito erga omnes, um lugar de sobrevivência do individuo. É o

abrigo e o amparo para si próprio e seus familiares "[...] doí nosce o direito à sua inviolobilidade e à

constitucionalidode de suo proteçdo".

Já Sarlet (2008) ressalta a visão de independência desse direito, trata-o como direito

autônomo que possui esfera de cobertura e fins próprios, o que não impossibilita a sua possível

conexão com outros bens tidos fundamentais.

O festejado Sergio lglesias Nunes de Souza complementa brilhantemente acerca do assunto:

"A morodia consiste em bem irrenuncióvel do pessoa notural, indissociável de sua vontade e

indisponível, que permite o fixoção em lugar determinado, Ndo so físico, como tombém os fixoção

dos seus interesses noturais da vida cotidiona, exercendo-se de forma definitivo pelo individtJo, e,

secundariamente, recoi o seu exercício em quolquer pouso ou local, mas sendo objeto de direito e

protegido juridicamente. O bem da "morodio"é inerente á pessoa e independente de objeto físico

pora o suo existência e proteçdo jurídico. Pora nós, " morodio" é elemento essencial do ser humono

e um bem extropotrimonial. "Residência" é o simples local onde se encontroria o individuo. E o

hobitoçdo é o exercício efetivo do " morodio"sobre determinado bem imóvel. Assim, o " morodio"é

umo situaçõo de direito reconhecido pelo ordenamento jurídico [...].' (SOUZA, 2004, p.45)

Dessa forma, o direito à moradia é direito de igualdade, em outras palavras, é direito social

de acesso, consagrado pelo simples fato de o indivíduo existir. Através dele, faz-se a justiça

distributiva, repassando bens à sociedade por meio do capital produzido pela mesma. (BAR|N,

FLS. o f
I
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E ressalta ainda Sarlet (apud BONOTTO, 2006) que mencionado direito tem natureza

prestacional, o que significa dizer que sua aplicabilidade plena está condicionada à intervenção do

Poder Publico e à realização de políticas públicas que garantam não só a imediatividade desse

direito, como também sua eficácia.

É notávei que, apesar das diversas definições, uma visão prevalece: o direito à moradia é

inerente a todo indivíduo, "[...] em foce do noturezo de direito essenciol referente o personolidade

humona". (SOUZA, 2004, p.46)

Determinação amplificada após a Emenda Constitucional n" 26/2000, a inclusão da moradia

no rol dos direitos sociais dos cidadãos representa um grande marco para melhoria do atendimento

por parte dos governos, disse a professora da Faculdade de Arquitetura da Universidade de Brasília

(UnB) Cristiane Guinâncio. Com a alteração, ficou para trás o sistema antigo, instituído em 1964, do

Banco Nacional de Habitação (BNH).

Considerando a infastável função social da propriedade é um requisito exigido para que seja

assegurada ao seu proprietário os direitos e proteção sobre o bem, uma vez que a própria

constituição prevê a desapropriação da terra quando não preenchido este requisito, aqui se

defende o valor social da propriedade, ou seja, ela precisa ser usada para contribuir de alguma

forma para o bem-estar social da coletividade

Desta forma, a Constituição Federal no seu artigo 5e, inciso XXll garante como um direito

fundamental a propriedade, mas determina que ela cumpra sua função social, no inciso XXlll, sendo

um dever inerente ao exercício do direito de propriedade imposto pela legislação devendo ser

cumprido por todos, seja por particulares ou por entes públicos.

Segundo Sarlet "a dignidade da pessoa humano, na condiçdo de volor (e principio

normotivo)fundomentol, exige e pressupõe o reconhecimento e pro

de todos as dimensões."

dos di re itos fu n da m e ntoi s
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Assim, enfatizando que os direitos fundamentais sociais estão relacionados as ações

possessórias valendo como contraponto e fundamentação para sua efetivação.

De tal forma, quando houver divergência entre os anseios do proprietário que deseja a

posse, mas nunca lhe deu função social, e, de outro lado, o possuidor, que matem ingerência

econômica sobre o bem, concedendo função social à posse, será necessário priorizar a

interpretação que mais sentido possa conferir à dignidade da pessoa humana.

Considerando ainda que o Tribunal de Justiça do Paraná já se pronunciou em temas

semelhantes, no seguinte sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA DE

RETNTEGRAÇÃO DE POSSE. INDEFERIMENTO DO PEDIDO DOS

AUTORES PARA QUE FOSSE IMEDIATAMENTE EXPEDIDO O

MANDADO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE, AGRAVAMENTO DA
pANDEMTA DO COV|D-L9 QUE rMPÕE A POSTERGAÇÃO DA MEDIDA.

INEXISTÊNCIA DE URGÊNCIA PARA A DESOCUPAÇÃO, QUE JÁ

PERDURA HÁ QUTNZE ANOS (DESDE 2OOs). A EFETIVAÇÃO DA

RETNTEGRAÇÃO DE POSSE NESSE MOMENTO COLOCA EM RISCO A

SAÚDE DE DIVERSOS PROFISSIONAIS ENVOLVIDOS NO

CUMPRIMENTO DA ORDEM, E INCLUSIVE DOS OCUPANTES, INDO NA

CoNTRAMÃO DOS OBJETTVOS TRAÇADOS PELO ESTADO PARA

PRoTEGER A SUA POPULAÇÃO. PREVALÊruCtn DOS PRINCÍp|OS On

DIGNIDADE HUMANA E DE PREVENÇÃO A SAÚDE. EXEGESE DO ART. 6

INC. II DO DECRETO JUDICIÁRIO N9 4OL/2O2Ü-D.M. E DOS ARTS. 19 E

29 DO DECRETO JUDICIÁRIO N9 L23/2021-D.M. DA PRESIDÊruCIE

DESTE TRTBUNAL. EXPEDTÇÃO DE MANDADO SUSPENSO. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.

Por derradeiro, constatando-se que não foi esta Municipalidade que deu causa a

desapropriação, estando atuando apenas em fase pretérita, em razão da necessária e urgente

atuação do Poder Público na realocação das famílias desabrigadas, forçoso concluir pela presença

de lnteresse Público que justifica a intervenção do Poder Público.

6
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ttt- Do Mérito

Ante o exposto, pelas razões de fato e de direito supramencionadas, entendo por

reconhecer da presença de interesse público, no processamento e encaminhamento de Projeto de

Lei que tenha por objeto a doação de áreas parceladas da Matricula n 25.148/CRl Pitanga, para

famílias desapropriadas pro intervenção do DER/PR decorrente de execução de obras de

i nfraestrutura.

Sem mais, despache-se

Pitanga, 19 de Novembro de 2027.

MAICOL GE LLEGARI RODRIGUES BARBOSA

Prefeito

;J
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ivl E}vIORANDO nu 223 120 19

De : Deparlantenro de ltegularização Fundiária

Para: Departamento Jurídico

Data: l5 de Julho de 2019.

Venho por meio deste, encaminhar o t{elatório de visita donriciliar, reÍ'erente a
fanrília de Reginaldo Ferreira. realizada no dia 1210712019, conforme Memorando
no355/2019, da secretaria Municipial de Desenvolvimento social.

Ser:r rnais para 0 rnomento
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
E-MAl L : g egg[r se nvolv i m entosoc ia 1201 7@outlook.com -

FoNE: (42) 3646 49sG

Memorando no 355/2011 Pitanga, t 5 de Julho de 2019 FL3.

Da: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Para: Secretaria de Pl;rnejamento

Venho por me o deste, encaminhar Relatorio cie Visita Domiciliar,

reÍerente a Família de Reginaldo Ferreira realizada aos dias 1210712019.

Atenciosamente

ci ero E»E l>l-I-/Al\ltG L

4. í r'
a

^

Ã

Eliara Loana de Oliveira Marcondes

Diretorir da Secretaria de Desenvolvimento Social

'trifílí,qt"l*à*.^
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SecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSocial
E-MAIL: secdesenvolvimentoqocial20lT@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

It.IiI ATORIíJ \i ISITA DOMICILIAR

Pto PE

,? rts.

Ern visita domiciliar reaiizada na residência da família na data de l2 de julho do ano de 2019,

arravés de solicitação da Secr, taria Municipal de Planejamento decorrente das obras da marginal,

senrlo o ob,ic,to clo irrsrrumental r avaliaçào socioecorrônrica da família ctue reside em área irregular, e

serito afletados cottt o andattren o das obras.

A Localização da residi.ncia é no Endereço: Rua Karina Aguiar, bairro Novo Paraiso, no I 130,

no rrrrrnicípig cle pitarg aJparan r. referência Marginal. Sendo o Proprietário: Reginaldo Ferreira, CPF:

0.55 422.109-88. RG: 7.154.39' -9, Contato (42) 9.9947-9406'

coNSTltuÇ o DEC OS TNSTA LA SANIT

( x ) Alvenaria

i lfvladcira

( ) Pré-rnoldado

( ) Mista

( 3 ) Quartos

( I )Cozinha

( I )Sala

( I )Banheiro

(l )Area Externa

( 1 ) Lavanderia

Outros: obs cozinha e sala

conjugadas

( I )Banheiro Interno

( )Banlieiro Externo

( x )Chrrveiro eletrico instalado

( x )Vaso sanitário

( x )Bae ia Sanitária eom torneira

I
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento §ocial
E-MAIL: gggd-esenvoluCI-e-ü9g.:,ciaI2017@outloo -FONE: (42) 36464956

PINTURA

As paredes internas e externas

do imovel se encontram com a

pintura em born estado de

conservação:

( x )Sim

( )Não

TRINCOS, PORTAS E

BCHADURAS

lodos os acesso aos cômodos

rossuem portas, trincos e

'echaduras:

x )Sinr

)Nâo

l\!.r: \

VIDRA('AS

Núrmero tle janelas ( )

Os vidros das janelas e basculantes

apresentam algum tiPo de trincado

( )Sinr

( x )Não

N./r r-J nr r c í

7
aL+

.-i

-i

I

As porta e janelas se I Estão em perfeito estado de

cncontranl igualmente com a conservação e

pintura intacta: funcionamento:

(x)Sim (x)Sim

( )Não ( )Não

í
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SecretariaMunicipaideDesenvolvimentoSocial

E-MAIL: secdesenvolvimentosocill20lT@outlook'com - FONE: (42) 3646 4956

.;2Í,)a
g

-'v

ASSOALHO

(x)pisoseazulejos

( )madeira

l'.stiro cllt iroltl cslatio

consert'açiirt:

(x )Bont

( ) Regular

( )lluint

F()ttR()

( ) Madeira

( x IPVC

l-.s io cnl bonr estaclo de

co, sorr'âçilttl:

( x )llont

( r Regular

( ,lluim

A{IESSIBILIDADE

(' )Sint

( ,Nào

( OBERTL)RA

( )Telha barro

( i )Telha amianto

PAITTE HII)

Origem águii:

ULICA

Rede Pública (x )

Fonte/Poço' )

Outros:-'
Possui água encanada:

(x)Sim ( )Não

Encanamento de água

estado de ct,nservação:

i(r)Sirl ()Não

Possui algurn tipo de entupimento ou

vazamento:

( )Sim (x )Não

Faturas dc consumo de água

quitadas:

(x)Sim ()Não

CONDI BS DE HTG

( x )Ótimo

( )Bom

( )Regular'

1 )Precária

ESPAÇO EXTERNO

(x)Sim

( )Não

clc

.ar i
I

em bom

ISNTALAÇ OE CA

Possui Energia Eletrica:

(x )Sittt ( )Não

l'trrladas c lâtrtpaclas:

(x)Sim ()Nâo

Faturas de energia eletrica

quitadas:

(x)Sim ( )Não

MURO

( x )Sim

( )Não

,t8

(
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Secretaria Municipa! de Desenvolvimento Social
E-MAIL: secdesenvolvimentot;oeial2017@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

tJ-.c

ADERUA

( ) Calçanrento

( ) Asfalto

( x )Não pavintentada

REDE DE ESGOTO

( )Sim

( x )Não

LOCAI JZADO BM

RISCO

( )Sim

( x )Nât

Â

A

INTIOIlMAÇÔES ADICIONAIS

De acordo com os relat, rs do Responsável Familiar e sua compaúeira os mesmos informaram

qur. rcsident rro municipio de 'itanga a mais de l0 ui.nos, e em l9/08/,1014 comprou o terreno onde

construiu slra casa c nloram i, 05 anos. Responsável Familiar autônorno, trabalha com a venda de

carros usados e gaclo. a renda familiar declarada no momento da visita e de R$ 998,00 (um salario

mÍnimo). Reginaldo e casado no civil, porem não se divorciou até o rnomento e hoje convive com

sua companheira Marcela Kn ger nascida aos dias 1710911997 (21 anos), RG 1.323.4034-0 e CPF

096.456.059-i8. estudante cor cluindo o Ensino Superior de Pedagogir,.

Os gastos Íanriliarcs cl, -'larados sâro crn nrcdia dc IIS 600,00 clc llintentação, It$ 80,00 de gás,

It$ 176,00 de energia eletricr. R$ 57,00 de água, R§;80,00 de IPTI.', R$ 592,00 faculdade, entre

outros gastos comuns do dia a dia relatam. Reginaldo informou que tem duas filhas de 09 e I I anos

e paga pensão alimentícia par a as mesmas no valor de R$ 500,00. A família não está incluída no

Caclirstrc L.inieo para l)rograr ras Sociais e não sào atendidos até ( momento pelos serviços da

assistência social.

A Casa tem 200 nrts2 Je construção o qual conseguiram atra\ es da renda de trabalho conlo

autôrromo, o mesmo coloca Qr,Ê oão Íinanciou, informando que o custo pago pelo terreno foi no valor

de U.$ 50.000.00 (cinquenta nil reais) possuindo o contrato de conrpra e venda com registro em

cartÓrio.

llesporrsár'cl I-anriliar i separado a 0i anos c tem contato sonretltc conr as filhas, mais que

nrantenr unra relaçâo estável r ont â ex ntulher. Reginaldo coloca que a mãe e falecida a 20 anos e o

pai reside no rnunicípio de pitrrnganazona urbana, e de uma família de 07 irmãos legítimos e 01 irmã

aclotiva.

t

a
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Secretaria Muni<,ipal de Desenvolvimento Social
E-MAIL: secdesenvolvimento ;ocia1201 7@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

Durattte a visita foi or ientado a Í'amilia que o teÍreno onde a família reside pertence ao

município de Pitanga, onde os mesmos têm ciência mais colocam que possuem o contrato, e que a

Íanrília só aceitaria sair de seu lornicilio se o município doar uma outra casa para a família, visto que

nâo possuent 0Lltro inrilvel.

A companheira Marcel r relatou qLle o Reginaldo paga ntellsahnente a prestação de um lote

proxinto a COAMO no valor d ' R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reaisr mensais, porem o Reginaldo

coloca que esse terreno não est i em seu nome. A família possui veícukls, e trabalham com revendas

de veículos usados. ntas Regin,,ldo ressalta que nada está em seu nome

Diante dos latos relatl los se percebe que a renda Íamiliar e superior a I salario mínimo

coní'ornre declarado pela lirmil r.

'fanrbénr Í-oi orientado obre a possibilidade de concessão de b\rneficio eventual do Aluguel

Social conÍbrme a Lei dos Ben,'ficios Eventuais - Lei Mrmicipal no 213-l de 25 de Abril de 201 8, que

cntencle por Lleneficios eventu iis as provisões de caráter suplementar e provisórias, prestados aos

cithtlitos c às larrtílias conr ir possibilidadc de arcar. por conta próplia, com o enfrentanrento de

contingências sociais. cuja oc, rrência provoca riscos c fragiliza a mirnutenção do indivÍduo e da

unidacle Íarniliar.

A prestação dos bene'icios eventuais deverá estar integrada com a oferta dos serviços

socioassistenciais a fint de qr : sejam identificadas as reais necessidades dos indivíduos e suas

fanrílias. nào podcttdo estar cor Jicionada necessarianrente a deternrinario corte de renda.

O beneÍlcio eventuâl na tbrma de auxílio-aluguel conlbnue a Lei Municipal será concedido à

ÍanrÍlia residente no MunicÍp o de Pitanga, em situação de extrema vulnerabilidade social e

econôtnica. priclritarianlente corrt crianças, adolescentes, idosos e deficientes, sem outra possibilidade

de rttoraclia. it ltltt de evitar o' agravos sociais, por até três meses. O auxílio-aluguel não poderá

ultrapassar a 4.5 (cy-ratro vírgul; cinco) UFM.

Dessa maneira o Regina do coloca que o aluguel - social não garante estabilidade de moradia,

visto que sua fanrília não conserlue por ausência de renda adquirir outro imóvel no período proposto.

Corrsiderando a situaçã, colocada se percebe que o Aluguel Social por perÍodo temporário

l1âo garantc a proleção inteura. a far-nília. c o paganlento perntancnlc rlo alugucl através clo Fundo

â\
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
E-MAIL: secdesenvolvimenlosocial20lT@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

Murricipal de Assistência Sr,:ial não se enquadra conl a Lei Municrpal no 2134 de 25 de Abril de

201g, que prevê somente o r luguel temporário. Considera-se também a insuficiência orçamentaria

para a concessão clo beneÍicrr por período superior a 03 rneses, diartte disso, se for de interesse da

Adpripisrraçao Ce ral cio rnur icípio realizar maior permanôncia do bcneficio a famÍlia' solicitamos a

a.álise e possibilidacJe de i clusão de dotaçào orçanrentária no Ft,ndo Municipal de Assistência

Social.

lmportante salientar .lue a família estará em situação de vulnerabilidade e risco social se

riverenr que sair de sua re idência. visto que o Município de Pitanga.IPr não possui Programa

llabitacional de Interesse So 'ial no momento para atendê-los.

Senr nrais para o l't1or renlo, me coloco a disposiçào para mai('res esclarecintentos.

Í\./aaJÃttG: íef

Â

)

Eliara Loana de Oliveira Marcondes

Diretora de Departamento da Secretaria de Desenvolvimento Social.
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MUNICIPIO DE PITAN

Celso V

.â

cNP' 76.172.90710001.08

CENTRo ADM|N|STRAT|Vo 28 DE JANE|RO, 171 .FONE (42) 3646.1122 - FAX 3646.1172
CAIXAPOSTALll CEPB5.2OO.OOO PITANGA PARANA

\,1 Ir\,lOIü\N DO n" 22112019

De: Departamento de Regularizaçáo Fundiária

Para: Departamento Juridico

Data: I 5 de .lulho de 2019.

Venho por Ineio deste, errcaminhar o Relatorio de visita domiciliar. referente a
fanrilia de Rosilda Terezinha Maciel Batista, realizada no dia lll07/2019, conforme
Metnoranclo n'35i/2019, da Secretaria Municipial de Desenvolvimento Social.

Senr ntais para o ntornetlto

Tcodon

dc

tundikir s

zação Fundiária
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
E-MAl L : secdtsenvolvimentosocial20l 7@outlook.com -

FONE: (42) 3646 4956

Memorando no 353/201 ) Pitanga, 15 de Julho de 20'19 Fi"§

Da: Secretaria Municip al de Desenvolvimento Social

Para: Secretaria de Plrnejamento

Venho por me io deste, encaminhar Relatorio de Visita Domiciliar,

referente a FamÍlia de Rosilda Terezinha Maciel Batista rcalizada aos dias

11t0712019.

Atenciosamentr'

Eliara Loana de Oliveira Marcondes

Diretor r da Secretaria de Desenvolvimento Social
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Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social
E-MAIL: secdesenvolvimentosocial20lT@outlook'com - FONE: (42) 3646 4956

REI ATÓRIO VISITA DOMICILIAR a Í1-5
"\

el

.q

Ã :

,1r 1..\lrcnariü

( ) Madcira

( ) Prc-moldadcr

( )Mista

F.nr visita donriciliar rer izada na residência da fàmília na data de l2 de julho do ano de 2019.

atril\ús dc solicitaçâo cla Secr. aria Municipal de Planejanrento decorrente das obras da marginal,

senclo o o[:.ieto clo instrunrental ravaliaçâo socioeconÔnrica da fanrilia que reside em área irregular, e

serão at'etados com o andamenl I das obras.

A Localização da residê:rcia é no Endereço: Rua Karina Aguiar, bairro Novo Paraiso, no I 130,

no município de pitanga/parani,. referência Marginal. Sendo a Proprietária: Rosilda Tereziúa Maciel

Batista. Cplr: 02i.180.649-38, tG: 7.703.215-0, Contato (42) 99858'l?70e$2) 9'8434-4583'

coNsil'rruÇ ODE MODOS TNSTAI,AÇ ES SANIT

( 3 ) Quartos

( I )Cozinha

( I )Sala

( I )Banheiro

( I )Area Externa

( ) Lavanderia

Outros: obs cozinha e sala

conjugadas

( I )llanireiro lnterno

( )Banlrciro Externo

( x )Chuveiro elétrico instalado

( x )Vas,r sanitário

( x )Bacia Sanitária com tomeira

I

?o

()



E-MAIL:

PTNTU RA

As paredes internas e externas

do itttovel se encontranl com a

pintura effl bom estado de

conservação:

it )Sinr

1 RINCO S, POIlTAS Ii VIDRAÇ \S

Numero de jane las ( )

Os vidros clas janelas e basculantes

apresentarll algunr tipo de trincado:

( )Sint

( x )Não

} OCHADURAS
' oclos os acesso aos cômodos

I ossuem portas, trinco§ e

techaduras:

x )Sim

)Não( r )Não

As porta e janelas se

enoontram igualmente com a

pintura intacta:

( )Sint

i(x)Não

istão enr Pcrt'eito estado cte

:onservação c

htnciottameuto:

í x )Sint

( )Não

F\

a

4

u)



ro1

Ú,Hâ'§*+;#
Í\./I ILJ Í\t T G ú

AS§OALHO

( )pisoseazulejos

( )nradeira

(x)pisohruto

Estâo em bont estado

conservação:

(x )Bom

( ) ltegular

( )[tuim

PIO EDE PI T/À§I<= \
' ?a oé JANârtro r'r

ô.F âô

SecretariaMunicipaldeDesenvolvimentoSocial
E-MAIL: secdesenvolvimentosocial20lT@outlook,com - FONE: (42) 3646 4956

PARTE ULICA

r|lu

7r
I

r"oRRO

( ) Madeira

( )Pvc
(x)Semforro

de Estão em bom estado

conservação:

( )Bom

( ) Regular

( )Ruint

Origern água:

Rede Pública (x )

Fonte/P,rço ( )

Outros:

Possui água eucanada:

(x)Sinr ( )Não

Encanarnento de água em bom

estado de conservação:

(x)Sinr ( )Não

Possui algum tipo de entupimento ou

vazamento:

( )Sim (x )Não

Faturas de consumo de água

quitadas:

(x)Sinr ( )Não

CONDI ES DE FII

( )Otimo

( x )Botn

( )Regular

( )Precária

ESPAÇo EXTERNO

( x ) Sirtt

( )Nãc

cle

ISNTALAÇ OE CÁ

Possui Energia Elétrica:

(x )Sim ( )Não

Tomadas e lânrPadas:

(x)Sim ( )Não

[:aturas de energia eletric

quitadas:

(x)Sim ( )Não

N{URO

( )Sini

( x )Não

COI]EITTUtrA

( )l'elha barro

(x)l"elhaatliattto

C

ACBSSIBILIDADE

( )Sint

( x )Não

i

7-
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USecretaria Munir:ipal de Desenvolvimento Social
E-lVlAlL: secdesenvolvimento@ - FONE: (42) 3646 4956

RUA

( ) Calçamento

( ) Asfalto

( x )Nào pavinrcntada

RtrDB DE BSGOTO

( )Sim

( x )Não

LOCAI,IZADO EM

RISCO

( )Sim

( )Não

( x) irregular

REA

na-.

Ã
rN FO r{tvrAÇÔES AD TCTONATS

De acordo conl os re ltos da Responsável Fanriliar Rosilda e seu compaúeiro João os

mesnros iniornraram que resid':m no nrunicípio de Pitanga a mais de 4(t anos, e estão residindo nesse

endereço 05 anos que adquirir ;m pelo valor de RS 30.000,00 (trinta mrl reais). Rosilda coloca que a

renda advent do estabelecime rto que possuem na própria residência. sendo este um comercio de

venda de bebidas, salgados, dr':es e marmitex (Bar Renauer) sob CNPI 28.903.454/0001-91 e com o

certiflcado de licencianlento t: núnrero 11507/2019 do corpo de Bornbeiros. Alvará de licença no

9669 e tanrbénr a licença do nr:io ambiente todas dentro do prazo de vllidade.

A renda nredia da famíi a é de RS 1.500,00 (hum mil e quinhentos ls4is), sendo que R$ 300.00

(trezentos reais) advém do tri.ualho do tilho Alisson Batista de (18 itnos), sendo esse trabalho de

auxiliar de pedreiro. Rosilda :onvive conr o Sro João Rerrauer de Paula RG: 10.054.595-0 CPF

661.401 .ltl9-49 há 04 anos.

Os gastos Í'anriliares de :larados sâo enr media de R$ 500,00 de rrlimentação, R$ 80,00 de gás,

R$ 125.00 de energia eletrica. {S 60,00 de água, e pagam IPTU, entre í)utros gastos comuns do dia a

dia. Rosilda informa que a far;rília está incluída no Cadastro Unico para Programas Sociais, porém

não está conr os dados atualiza Jos.

Resportsável Fanriliar i oloca que quando adquiriram o imóvel a casa era precária, e com o

tentpo fizerant adequações cori ampliações porenr sem projetos de arquitetura e engenharia.

Dut'attte a visita foi o ientado a hrnília que o terreno onde a família reside pertence ao

ntunicipio clc I)itanga. onde os iresn'los tôm ciôncia. rttas coloca que posiuem todas as documentações

da conrpra do terretro e que a l'; mília só aceitaria sair de seu domicílio se o município doar uma outra

casa para a ÍirnrÍlia. visto qr"re r io possuem outro irnóvel e ficariam enr situação de rua.

í.
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Secretaria Mun;cipal de Desenvolvimento Social
E-MAIL: secdesenvolviment :socia1201 7@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

Tambem foi orientad,,sobre a possibilidade de concessão de beneficio eventual do Aluguel

Social conforme a Lei dos BcneÍicios Eventuais - Lei Municipal no 2134 de 25 de Abril de 2018, que

entende por l:eneficios even'uais as provisões de caráter suplementar e provisórias, prestados aos

cidadãos c às Í'arrrilias conl mpossibilidade de arcar. por conta pr(,pria. com o enfrentarnento de

contingências sociais. cu.ia,:orrência pro\roca riscos e fiagiliza a nranutenção do individuo e da

uniciade t'amiliar.

A prestaçâo dos berreficios eventuais deverá estar integrada com a oferta dos serviços

soci«:assistenciais a Íim de pre sejam identificadas as reais necessidades dos indivíduos e suas

lanrílias. nâo podendo estar r rndicionada necessarianiente a determinado corte de renda.

O beneflcio eventual ra Íbmra de auxílio aluguel confonne a Lei Municipal será concedido à

iamília residente no lvlunir Ípio de Pitanga, em situação de extrema vulnerabilidade social e

econômica. prioritariantente , om crianças, adolescentes, idosos e deficientes, sem outra possibilidade

de moradia. a frm de evitar os agravos sociais. por ate três meses. O auxílio-aluguel não poderá

rultrapassar a .1.5 (cluatro virg tla cinco) l.-;FM.

Dessa maneira a Sf Iiosilda é resistente ao sair de sua residência, colocando que não aceitará

o aluguel social nent que o m, smo seja esse por um período superior a 03 meses. pois esse pagamento

nâo garante estabilidacle de rnoradia, visto que sua famÍlia não consegue por ausência de renda

adquirir outro inróvel no perr rdo proposto.

Cortsiclerartdo a situar, io colocada se percebe que o aluguel social por período ternporário nâo

garante a proteção integral -r làmília, e o pagamento permanente do aluguel através do Fundo

Municipal de Assistêrtcia Sr :ial não se enquadra com a Lei Municipal no 2134 de 25 de Abril de

2018. que prevê somente o.luguel temporário. Considera-se tambern a insuflciência orçamentaria

para a cottcessâo do beneficr ) por perÍodo superior a 03 meses. Diante disso, se for de interesse da

Adrrrinistraçaio Geral do ntur rcípio realizar maior permanência do beneficio a família, solicitamos a

análise e possibilidacle de ir clusâo de dotação orçamentária no Ftrndo Municipal de Assistência

Social.

J^Ndr,.o'.7,
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Secretaria Munic'
E-MAIL: secdesenvolvimentos

rpal de Desenvolvimento Social
rcial2017@outlook.com - FONE: (42) 3646 4956

lnrportanteSalientarqu,.afanríliaestaráemsituaçãodevulncrabilidadeeriscosocialse

riverem que sair de sua resid,lncia, visto que o Município de pitanga/pr não possui Programa

llahitacional cie Interesse Socii' no momento para atendê-los'

Senr ntais para o l]lolllc to. nle coloco a clisposição para maiore:' esclarecinrentos'

Atcnciosatlente,Ê\

,aífi,

Eliara Loana de Oliveira Marcondes

l)irerora cl, Departanlento da Secretaria cle Desenr.'rlvimento Social'
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